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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O t!4UNICIPIO IIE
PIRACURUCA-PI, POR INTERMEDIO DA SECRETAITIA

MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPITESA VITAL
DrsrRrBUrDoRA LTDA, rARA AeUISIÇÃo raRceleoa
DE MATERLA,IS HOSPITALA& PARA ATENDEIT AS

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAUDT]

DE PIRACURUCA, DE ACORDO COM AS QUANTIDADIS L
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERIVIO DI]
REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

Pregão Eletrônico nq 008/2023.

Processo AdministÍativo na 001.000764112023,

Aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e trôs, pelo presente instrumento
contrâtual, A PREFEIruRA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, por intermédio da

Secretaria Municipal de Saírde, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ
sob n' 11.837.925/0001-08, com sede na Av. Ccl. Pedro de Brito s/n, centro Piracuruca - Pl,

neste ato representado pela llma. Sra. Ruana Priscila Spindola Melo Trindatie, Secretiíria

Municipal, portadora do CPF: 022.300.953-90, no uso da competôncia que lhe foi atribrrída
rcgimentalmente e neste ato designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a

empresa VITAL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ No 04-851.543/0001-73, sediada na Rua ti n"
743, Parque Alvorada - TimonÀ4A, CEP: 65.639-000/ por seu representante legal a Sra.

Marilene Rocha de Abreu Santos, portadora do CPF 526.727.003-20 e RG 1.113.557-SSP-PI,

doravante denominada CONTRATADA. Pregào Eletrônico n.!r008/2023, na forma da Lei n"
10.520, de 17107102 e, Decreto Federal 5450, de 3-l l05l2OO5, Decreto Federal 5.504, de

05/08/2005, Decreto Federal na 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Estadual 6.301 cle 07101/13.

l)ec. Estac{ual ne 11.346 de 30/03/0 e Lei Complementar n" 123/2006, Subsicliariamentc a Lci

no 8.666/93, e demais normas pertinentes ao obieto do certame para REGISTIIO DE PIIEÇOS

PARA AQUISIÇÃO PERCELEOA DE MATERIAIS HOSPITALAR, PARA ATENDER AS

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA, DL
ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES COruSTAruTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1. O obleto deste contrâto é RECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO PARCEI-ADA
DE MATERIAIS HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PIRACURUCA, Dt ACORDO COM AS

QUANTIDADES E ESPLCIFICAçOES CONSTANTES NO fERMO DF, RI-,FI1RÉ\CIA
DESTE EDITAL.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

1 - O valor deste contrato é de RS R$ 1,80.775,00 (cento e oi
e cinco reais).

SIrCltt,lÁl{1,\ llL;Nl('iP^1. I)l: S.\t l)l
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LOTE I MATEITIAIS HOSPITALAR

ITE 
'\,4

DESCRIÇAO UNID QUANTI V, UNIT V, TOTAL
0l AGULHA DÉsC. 13X4, 5

DESCRIçÃOr
, ACULHA HIPODÉIIMICA INDICÀDA P,\RA ACESSO

IN TRAVUSCULAR, TN TRAVASCULAR, INFUSÃO DL
MEDICAMENTOS E EXTRÂÇÃO DE SANGL'E.
, EM AÇO CROMO NÍQUEL, COM PROTETOR DE PVC-

ATÓXICA, APIROGÊNICA E DESCARTÁVEL,
- CÂNtjLA C!]M PAREDES i-iNAs E B]SEL

TRIFACETÂDO,
- CANHÀO E]\I POLIPROPILENO COM CORES

PADRONIZADAS,
- ADAI'rADOR TII',O LUER
, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE ÊM PAPEL CI{AU
CIRÚRCICO E LAMINADO DÉ POLIPROPILENO COM
ABERTURA EM PÚTALA,
- ÍiSTERII-IZADA E\,Í O,E,

- CAIXA COM 100 LINIDADES. MARCA: MEDIX.

CX 2.000

RÍ, ;,T,'

02 AGULHA DESC. MXs,5
DESCRIçÃO:
. AGULHA HIPODÉRMICÁ, TNDICADA PARÁ ÀCESSO

INTRAMUTULAR, I\ IRAVATULAR, INTUSÀO DF
MEDÍCAMENTOS E EXTRAÇÀO DE SA\iGUE,
- EM ÀçO CROMO NÍQUEL, COM PRO'I I]TOR DE PVC,

ATÓXICÀ APIROCÊNICA E D ESCARTÁ\,ÊL,
- CÂNÚ,A CoV PAREDES FINÁs E BISEL
,I'RIIACETÁDO.

, CANHÂO EM POLIPROPILENO COM CORES
PÀDRONTZADAS
ADAI'IâDOR IIPO LUER.

, ÊMtsALÂDÀS INDIVIDUALMENTE EM PAP[L CRÂU
CIRÚRCICO E LAMINADO DE POLIPROPILENO CO\í
ABERTURA ET!, PÉTALA.
- ÉSTERILIZADA EMO.E.
- CAIXA COM 100 UNIDADES, MARCA: WILTEX.

(x :.001)

R$ 7.78

03 AGULHA DESC. 25 X 07

DESCRIÇÀO:
, ACULIIA H]PODÉRNíICA INDICADA PARA ACESSO

I\T}t AMU\CULAR, IN TRAVAÍ ULAR, I\FL SÀ( ) DF,

MEDICAMENTOS E EXIRAÇÀO DE SÀ\JCUE.
- EM AçO CROMO NiQUEL, COM PROTETOII DE PVC,

ATÓXICA, APIRoCÊNICA E DESCARTÁVEL,
, CÂNULA CoM PAREDES F-INAS E BISEL

TITIFACETADO.
- CANTIÀO EM POLI]}ROPILE§IO COM CORES

TADRONIZADAS,
- ADAPTADOR TII'O LUER.
. EMBALADAS INDII'IDUALMENTE EM PAPEL CRAU
CÍRIJR(]ICo F] T,AMIN.-ADC) DE POLIPROPÍLENO CONÍ

ABERTURA EM PÉTALA,
, ESTERII-IZADA E]!í O.F:.

- CAIXA COM 100 UNIDÀDLS, i!'ÍARCA: i\'íLDIX

CX 2 r)0()

RS 7,íí)
R$

1i.200,00

R$ ti.:l0r),00

R5 15.560.110
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0.1 ÀcuLHA DESC.25 X 08

DEscRrçÃo:
- AGULHA HlPoDÉRt\flctA INDICAIIA PARA AC[sg)
l\ll{AVL\CLLAR lNll{AVA\aL lAR, I\}15Àu I)l
MEDtcÁt\{ENTos E ExrttAçÃo DE SANCUE.

E]UÍ AÇO CROMO NÍQUEL, COM PITOTETOR DII PVC

AToxtc^. 
^pIRoGÊNICA 

E DEsc^RTÁ\'EL.
. CÀNULA CoM PAITEDES FINAS E BISEL

TRIIACE'I'ADO-
- cANHÀo EM pot IpRoptLENo coM coRES
PADITONIZADAS,

ADAPTADOR'I-IPO LUER.
- EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRúRclCo E u,MtrJÁDo DE - pollpRoprl-ENo coM
ABERTURA EM PÉTALA.
. ESTERILIZADA EM O.E.
- CAIXA COM lOOUNIDADES, MARCA: MEDIX

(\
ií:""'{:-{
..1\ 

/

Its; ll R$

l1.rJi,00

05 ACULHA DESC.40 X 12

DEscBrçÂo,
. AGULHA IIPODÉRMICA INDICADA PÀRÁ ÀCEsSo
)NTRAMUSCULAR, rNTRAVAscur AR, INrusÃo DE
MEDICAMENToS E ExTRAÇÃo DE SANGUE.
- EM AÇo cRoMo NÍeuEL, coM pRorEToR DE pvc.
ATÓXICA, APIRoGÊNICA E D LSCARTÁ\TL,
- CÂNULA coM P^rrEDES FtNAs E BISEL
TRIFACETADO.
- cANHÃo EM polrpRoprl-ENo CoM coRES
PADITONIZADAS.
- ÀDAT'IADOR TIT'IC LUER.
, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRCICO E LAMINADo DE - PoLIPRÔPÍLENo CoM
ABEIITI,kA EM PÉTÀLA,
, ESTERILIZADA EM O,E,
- CAIXA COM 100 UNIDADES, MARCA: MEDIX

(\ I500

I{$;..1j
t{.$

11.1{5,00

09 ATADIJRA DE CREPON
DEScRIçÃo,
'TAMANHO: 20 CMj
- COMPRIMENTOT 1,8 METROS;
PRoDUTo NÃo ESTERIL;
- coMPostÇÀo: 64% ALGoDÃo, 27"1, poLlt:srER;

ELASTÁNO;
-13 FIOS POR CMlj
PACOfi COM 12 ROLO9 MARCA: ANAPOLIS

I'CT r 000

R5 9,6.5 RS 9.680,00

l0 cx. 200

r$
r00,r3

R$

20.086,00

ATADURA GESSADÀ
oescnlçÃo'
- TANÍANHO: 20 CMj
' COMPRIMTNTOT 3 METROS;
- POSSUI LATERAL COM CORTE SINUO§O PARA
EVITAR DESFIAMENTO;
, CON}-ECCIONADA EM TECIDO DE PANO TII'O TELA
1oo.l, ALcoDÃo,
- CAIXA COM 20 ROLOS. MARCA: CREMIIR

l5 scÀLP 23C
COMPOSTA:
, CÀNULA EM Aço INoXIDÁVEL;
' BISEL TRIFACETADOj
, TLtso FLEXÍVEL' coNFECCIoNADo EM pvc,
ATóxrco. ApRocÊNrco E TRANSPARENTE.
. ASA EM PVC }'LEXÍVEL- IVIARCA: OLIMED MATIRIAL

t. :i D 5.001j

R$ 0,r+ R$ r.200.00

L_rNI)

tts o,tl R5 l.:lr0,t)(l
t6 SCÀLP 25G

COMPOSTA:
- cÂNULA EM Aço INoxtDÁvEL,

co

Â-

#m^]. rr, atr
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- BISEL TITIFACETADO;
- TUBo rLExívELr coNFECCIoNADo EM p\,c.
ATóxICo, ApIRocÊNICo t TRÁNSPAREN rE.
. ASA EM PVC FLEXÍVEL, MARCA: OLIMEI) MATERIAL

ilr
3.1 LUVA CIRÚRGICÁ ESTÉRIL -TÀMÁNHo 7p

DEScRIÇÃo'
. LUBRITICADA COM TO:
- SUPERFÍCIE TEXTURIZADA E ANTIDEITRAPANTE;

TORMATO ANATOMÍLO:
" ÉsrÉntL, MARC^, MEDIX

I'ÀRES

It5 l,l0 RS r..0(r{t,00

35

DESCRIÇAO:
, LLBRIFICADA coM ró;
, SUPERFÍCIE TEXTT]RIZADÀ E ANTÍDERRAPANTE;
- ToRVATO ,l.le tovtco;
, ESTÉRIL, MARCA: MEDIX

LUVÀ CIRURCICA ES'ITRIL - TAMANHO 7J II\RES u.500

R§ I,22
It5

10.170,00

LUVA CTRURGICA ESTERIL -TAMANÉO 8,0

DEscRrÇÃo,
. LLBRIIIICÀDA COM PO;

suprnrÍcte rExrlJRIZ^DA E ANTIDEITRApANTE;
- roRMATo ANÂTôÀ.írcô;
- ESTÉRIL,
-TAMANHO 8.0, MARCA: MEDIX

P,\ RE5 E t)00

R$ 9.{10,00

t0 LTjVA P/ PROCEDIMENTÔ
DEscRrçÃo:
- LÁTrx roo% NATI,T(AL;
, NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRAS E LI]tsRIFICADAS CoM
Ió BIOABSÔRVÍVEL
. CAIXÀ COM IOOUN-

-TAMANHO PP, MARCA: OLIMED MATÊttl^L

(x. t.i()(l

R$

I1,66
R$

2l.990,00

17 BRAÇADEIRA PARA PNI DE LA4A \44 PÁRA
MoNIToRES MULIPARÂMETRo5 E MoNrronES
DICITAIS (INFÀNTIL)

orscnrçÃo:
- l AMÂNHO] 28,0 X s.s CM. COM MANGUITO (BOLSA
DE AR) EM LÁTEX MEDINDo rs,o x 6,5,

crRcuNFERÊNclA Dr rs À rs cÀ4, MARC^. MASTER
i\4LDIKAL INDUS'IIIIA

.1rl

l8 BRAçADEIRA PARA PNI DE UMA VIA PÀRÀ
MoNtroRlts MU LTIpAIt^tvíETRos E MoNtroliEs
DTCITAIS (ADOLESCENTE)

orscnrçÃo:
- TAMANHO: 36,0 X 9,5 CM, COM MÂNGUITO
(BoLsA DE ÀR) EM LÁTEX MEDTNDo 16,0 x 8,0 cM.
CTRCUNFERÊNCrA DE 18 À 21 cM, MARCA: llÀs rER

I!1T]DIKAL INDUSTRIA

L \D

R$

61,65
R$ 3.í,99,00

I 000

R$

t55,00
R$ 7.550,00

l9 PAPEL LENÇOL DESCARTA!'EL PARA MACA
oescntçÁo'
. 1OO% FABRICADO EM CELI,'LOSE
- PAPEI LENÇOI. MEDINDO: 50x50 C\,Í, \ÍAIiCA:
MI]DICAL DESC

(x. 500
Ir$

22,00

t{$
11.000,00

50 LÂMINA PARA BIsruRr N. 24

DEscRrçÃo,
- CAIXA COM 100 UNIDADES. N,IARCA: DESCARPACK

Ít$ 5,90 R$ 5.9U0,00

ÁGUÀ oXICENADA 1o volUMES
DEscRtçÃo'
- FRASCO COM 1.000ML, MARCA: Iil(XIUIMICA

IRASCO l0{)o

L\DEQUIPO MULTIVIA 2 VIAS COM CLAMP
oEscntçÀo,
- ESTÉRIL- ESTERILIZAD() A óxlDo DE E"lLENo
, FABR]CADo EM PVC FI-EXÍVEL

+
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. TUBO DE 18 CM
- CONECTOR TIPO LUER SLIP UNIVERSAL
- PINÇA ROLETE E CORTA-FLUXO

- cÂMARA coTEJADoRA FLExÍvEL
- ATóxrco E APTRoGÊNrco

DESCARTÁVEL E DE uso úNICO, IvlÀRCA: oLlt!{ED
MATER]AL Fi*

-,I

Vâlor total dos itens do I-ote I R6

180.775,00

CLAUSULA TERCEIRA. DO FO CIMENTO DOS MATIRIAIS

1. Os materiais fornecidos deverão estar em perfeitas condições de utilização/consumo,
e em total conformidade com as especiÉicações constantes dos anexos do edital de

I'regão Eletrônico na 008/2023, quando for o caso.

CLAUSULA OUARTA _ DOS PRAZOS DA ENTRECA DOS MATERIATS
1- O prazo de entrega dos materiais será de O5(cinco) dias úteis contados do envio da
ordem de {omecimentos dos materiais do referido contrato, conforme descrito na Ata
de Registro de Preços e em conformidade com o termo de referência, salvo outro prrazo

acordado entre as partes e de interesse da Administração e em conformidade com rr

Termo de Referência do Pregão Eletrônico no 008/2023.

^
-D

1- São obrigações da CONTRATANTE:

1.1 pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA de Nota
Fiscal e Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste

instrum€nto;

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluidos na

relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execuçãr'r

do objeto do presente contrato, quando for o caso;

1.3 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser

solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e eqllipamentos, bem como a prestação
dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o

seu bom desempenho;

1.5 assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles

praticados no mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de

forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administraçào da

PMP.;

r-n
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tia clqt

atardte,

J1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas
quanto à continuidade do fornecimento dos nrateriais/servi
bens, que, ressalvados os casos de força maior, justificados
não devc ser interrompida;

ços referdfte 8ar.r
e aceikrs àela

1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;

1.8 notiíicar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificaclas nos

equipamentot objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que r.enha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

1.9 atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quanclo estes
não estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

CLAUSULA SEXTA - DAS OB CACÔES DA CONTRATADA

1- A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, referente a
este contrato, deverá:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento dos materiais/serviços necessários a consecução dos bens, tais conr(),

salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGIS
entre outras, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e, outras que porventllra
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, quando for o caso;

1.2- responder pelos danos causados diretamente à Administração da

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução

dos serviços, não excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergência, ct.rso

fortuito ou força maior.

1.3- arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, descle qr.re

praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto c-la

Contratante; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1..1- repassar à Aclministração da CONTRATANTE, durante o período de vigência cla

garantia dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e

vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantaiosos do que os

ofertados no Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, os termos contratuais e
o equilibrio financeiro do contrato;

1.5- implantar, de forma adequada, a supcrvisão permanente dos serviços, de rnoclr> a
tr
o-

.v



MARTTENE illli';l;:Tii*,
ROCHA DE ABREU Ro(HÂDÍ aB{rr
saNTo5r5267770 saNTos 52671700 jrr
0320

Pr nncunucA SECRI: I,\It1,\ \,IL;N]( It"\I ])I; S \L I)I
I

I

I

do lor o aas(), .rs

obter nma operação correta e eficaz;

1.6- Deverá providenciar ,unto ao Conselho Pertinente, quan
Anotações de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização
durante toda a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo
acompanhamento n<ls órgãos nos assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver
necessiclade de alguma forma de prestação dos serviços.

1.7- prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;

1.8- guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações qlre porventura venha .r

ter conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena clt'

ressarcir à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgaçào
ou uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomtrnicações
determinada por autoridade judiciária

1.9- manter, durante toda a exeeução do contrato, em compatibilidade corn as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no ceÍtame;

1.10- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçires
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

epoca própri4 vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigaçõcs
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em

conexão com eleq ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.12- cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categoriirs
profissionais envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a

cada homologação ocorrida;

1.13- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevençào, conexão ou contingência; e,

1.14- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes

da execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos

tr-
-'ú
o-
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na condição anterior, não transfere a responsabilidade
Administração da CONTRATANTE, ncm poderá onerar o obj
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

solidariedade, ativa orr passiva, com a CONTRATANTE;

1.16- Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Tclcnica - ART

- no Conselho PeÍtinente para execução dos serviços.

CLAUSULA SETIMA -DO REGIME DE EXECUCAO DO CONTRATO

1. O presente contÍato terá execução indireta o regime de empreitada POR PREÇO
UNITÁRIO

S o
1. Caberá ao secretário da pasta, indicar o setor responsável pelo atestado das Notas

Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes ao fomecimento dos materiais/serviços,
que inicialmente ficará a cargo do setor de compras.

1. A CONTRATADA apresentará nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa

pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou p()r
boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria
Administrativa da PMI'.

1.1 - O pagamento da 1ê parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e

recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota FiscaVFatura ou Recibo para correção, o prazo de

pagamento esüpulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de

reapresentação dos referidos documentos.

3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regttl;rridade
da CONTRATADA,unto à Seguridade Social - CND e ao Funclo do Carantia por Tempo
de Serviço - FCTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Cuias de

Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execução do
objeto do presente termo contratual, caso haia inadimplência iunto ao INSS e/otr FGTS

será informado aos respectivos ór51ãos da existência de creditos futuros da emPre'sa

junto a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o parlamento se, no ato d.r

atestação, verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especificações

S
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\apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagaÍ os v
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

Contrato;
d d edonql

6. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendc'nte dt'
liquiclação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à altcração dos

preços dos serviços ou de atualização monetária por atraso de pagamento;

7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária
nos termos da Lei 8.666193, bem como iuros moratórios, à razáo de 0,5"/,' (n'reio por cento)

ao mês, calculados "pro rato. tempore", em relação ao atraso verificado-

E Ã

1. Para os casos de realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as paÍtes
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa remuneração dos serviços,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato na

hipótese de sobreviverem fatos irnprevisíveis, ou previsiveis, porem de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do afustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica

extraordinária e extracontrafu al,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMII{TÁUA

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO

DESPESA

DE EONTI DE RECL'NSOS

i.3.e0.10.00
2012

500/600 (IRArySFERÊN ClA DE FUNDC)

A FUNDO DE RECI,'RSO5 DOS SUS

PROVENIENTES DO COVERNO

FED6RAL- Bloco DE MANr,'rENÇÀo
DAS AçOÊS E SER\]çÕS PÚBLICOS DE

SAÚDE)

r0 301 0009 2032

PROGRÀÀ,ÍÁ T'Ê

TRÁBALHO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA VIGENCIA E DA PRORROGACÃO DO

CONTRATC)

L'-0 prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro dc ?023, podendo ser

prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 se dc interesse das partes se for tr

o\
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clÁusurA pÉcrMA TERCETRA- DA ALTERICÃo no cor§.TRLro

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 8.666193,

desde que haia interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da
CONTRATADA nos casos previstos do art.65, II da Lei r-ederal8.666/93.

1. Fica designado a servidora Luciana da Silva Brandão Veras, portadora do CI'F
013.8u4.293-06, como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução clo

fornecimento.

2. As decisões e. providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou
empresa contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas i\

Diretoria Administrativo da PMP., em tempo hábi1 para a adoção das medicias
convenientes;

3. A CONTRATADA deverá mânter preposto, aceito pela Administração da

CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessá rio;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução clos serviços e o perfeito
funcionamento dos bens a que se obrigou, cabendolhe integralmente, os ônus
decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercida pela

CONTRATANTE;

5. Sem preiuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP., ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a

execução deste Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, transporte,

conservação e demais aspectos físicos previstos e necessário à perÍeita cxecução do

objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidacles cltr

CONTRATADA-

CLAUSULA DECIMA OUINTA - D S SANCÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, n"io

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na cxecução do Contrato, comportar-se de moclo

inidôneo ou cômeter fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar corÍr a

F{
-'5!
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CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DA FISCALIZACÃO
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dastro Único de Fomecedores - CADUF da Secretaria de Admifiistr)&€. ltu d;todo ,

impedindo de licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, gârantida a am;:13

defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

2. As penaliclades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts.81,87, 88

e seus parágrafos, todos da Lei Federal n') 8.666193.

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua

aplicação ao tifular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
al de 0,3% (três decimos por cento), por dia de atraso ate o ljmite

correspondente a 15 (quinze) dias; e
b)de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16''

(decimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31e dia (trigésimo
primeiro dia, até o limite conespondente a 60 (sessenta) dias, findo o clual

a contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada
as demais sanções previstas na Lei Federal na 8.666193.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contrâtação,
cluando a contratada:

d) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da

contratante, no cumprimento de suas atividades;
e; desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

0 cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais. respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da inÍração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por centô) sobre o valor da contratação quando a

contratada:
g)executâr os serviços em desacordo com o proieto básico, normas e técnicas

ou especiÍicações, independentemente da obrigação de fazer as correçÕes

necessária, às suas expensas;

h)não iniciar, ou recusar-se a executaÍ a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à

contratante ou a teÍceiros, independentemente da obrigação da contratada
em reparar ôs danos causados;

i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fe, venha a causar danos à contratante
ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar
os danos causados.

6 ADVERTENCIA
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gu sina1 a aplicação da penalidade de advertência será

CASOS:

a.I ) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas

licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí,
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
contratuà|, e do dever de ressarcir o prejuizo;

a.2) execução insatisÍatória do obreto contratado, desde que a sua gravidacle

não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou
declaração de inidoneidade;

a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam

passiveis de aplicaqão das sanções de suspensão temporária e declaração

de inidoneidade.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAII E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇAO
a) o impedimento de licitaÍ e contÍatar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUI pode ser apücada aos licitantes e contratados cuios

inadimplementos'culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a

execução do contratÕ, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de

05 (cinco) dias da data do recebimento da intimàção;
b) a penalidade de imp€dimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e

situações: b.1) por 01 (um) âno nos seguintes casos:

b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente
e na licitação qrre tenha acarretado prejuízos significativos para a
PI{EFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI;

b.1.2) execução insatisfatória do obieto deste ajuste, se ante.s tiver havido
aplicação da sanção de advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazc>

estabelecido pela contrâtàntei

b.2.2) deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa exigida no
certame; b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.

b.i)por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b-3.1)

não concluir os bens/serviços contratados;
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra

irregularidade, contrariando disposto no edital de licitação, não

efetuando sua substituição ou correção no prazo determinado pela

contratante;
b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou

cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem preiuízos ao

Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do
procedimento Iicitatório;
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suieita ao pagamento de indenização por perdas e ai rrda a

contratada propor que seja responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas
ou do exercício profissional a elas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos sen,iços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seja descontado de seus havetes.

9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prévia e ampla
defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias irteis, com

exceção da declaração de inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da

abertura de vista, conforme § 3e do art. 87 da Lei Federal na 8.666193.

10. As multas administrativas pÍeústas neste instrlrmento, não têm caráter

compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidado
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

11. Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recLrrso nos termos do inciso
XVII do art. 4q da Lei 10.520102 c/c art. 109 da Lei federal rf 8666193, observados os

prazos fixados no primeiro diploma;

12. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que pÍaticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo
previsto em lei, a peça inicial original seja devidamente protocolizada no órgão

competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DÂ T{E§EI§ÃO

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, contbrme disposto nos

aÍtigos 77 a 80 da Lei ne 8.666193.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.I determinada poÍ ato unilateral e escrito da Administração da

PMP., nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78

da 1ei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de' 30 (trinta) dias;
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2.2 amigável, por acordo entre as partes, redu
Processo da Licitação, desde que haja con

Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.

ZI
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3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente-

4. Os casos de rescisão contrafual serão formalmente motivados nos autos clo processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1. As obrigaçôes do presente ContÍato suspender-se-ão sempre que ocorrerem
circunstâncias alheias à vontade, conkole e ação das partes, causadas por motivo de
força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja

alep;ada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À TxEcuÇÀo
DO CONTRATO

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei no

8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas do
Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n'8.078 de 1990, bem como as demais leis

e:pecríicas de acordo com os serviços.

1. O presente contrato será publicado sob Íorma de extrato no Diário Oficial dos
Municípios, até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo
contratual.

CLAUSULA VIGISIMA _ DO FORO

1. E competente o foro da cidade de Piracuruca - Piaui com renúncia expressa de

qualquer outro por mais privilegiado que seia, para dirimir todas as questões relativas
ou resultantes do presente contrato.
Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02

(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único eÍeito, na presença das testemunhas

abaixo.
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

CLÁUSULA DECIMA NoNA DA PUBLICACÃO
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